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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 

EDITAL 
PROCEDIMENTO SIMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 035.8295.2024.0002050-17 

“LICITACOES – E” BANCO DO BRASIL Nº 1042868 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR, empresa pública do 

Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.221.247/0001-80, com sede na Avenida Luiz Viana Filho, nº 

250, Conjunto SEPLAN, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Cep. 41745-000, Salvador/BA, 

através do(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados que 

realizará licitação, por meio de PROCEDIMENTO SIMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO – TIPO 

MENOR PREÇO – nos moldes do quanto consta do processo administrativo SEI nº 

035.8295.2024.0002050-17, e de acordo com as condições estabelecidas neste edital.  

O presente pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da 

informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação de acesso e recursos 

de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.  

Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o sistema eletrônico do Banco do Brasil, sítio www.licitacoes-e.com.br  . 

1. REGÊNCIA LEGAL 

1.1 Os procedimentos da licitação serão regidos pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos 

da CAR-RILC, pela Lei Federal nº 13.303/2016, pela Lei Federal nº 14.133/2021 (artigo 178 – crimes 

licitatórios), pelo Decreto Estadual nº 18.471/2018, e pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014 (ME e EPP). 

2. TIPO/MODALIDADE/FORNECIMENTO  

2.1 Menor Preço global por Lote.  

3. OBJETO 

3 .1 A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para Aquisição de Kits 

Pescador e Marisqueiro para atender a demanda de Emenda Federal de Transferência Especial, de 

acordo com as condições, especificações e detalhes técnicos estabelecidos no Termo de Referência. 

3.2 Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no “licitações-e” e 

as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão as constantes nestas últimas. 

4. ENDEREÇO ELETRÔNICO  

http://www.licitacoes-e.com.br/
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4.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública on-line, conduzido por empregado público 

denominado(a) PREGOEIRO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 

Internet, através do endereço eletrônico http://www.licitacoes-e.com.br constante do site do Banco do 

Brasil S/A, gestor do sistema.  

4.2 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão 

obrigatoriamente o HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF e serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

5. DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Recebimento das propostas: 22/04/2024 às 08h00;  

Abertura das propostas: 24/04/2024 às 10h00;  

Início da sessão de disputa de preços: 24/04/2024 às 15h00. 

O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 

abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 

6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITACOES-E  

6.1 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico será necessário o 

credenciamento prévio das pessoas jurídicas ou firmas individuais do usuário, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema “licitações-e” do Banco do 

Brasil S/A.  

6.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível obtida junto às agências do Banco do 

Brasil S/A sediadas no País, sendo o credenciado responsável por todos os atos praticados nos limites 

de suas atribuições e competências, implicando em responsabilidade legal e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

6.3 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

6.4 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 

qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

do Banco do Brasil S/A, devidamente justificado.  

6.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

6.6 Em se tratando de microempresas ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da 

referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar a expressão “Empresa de Pequeno 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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Porte” ou sua abreviação “EPP” ou “Microempresa” ou sua abreviação “ME”, à sua firma ou 

denominação, conforme o caso. 

6.6.1 Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 

denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência 

do Banco do Brasil S/A.  

6.7 Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema “licitações-e” devem ser obtidos, 

exclusivamente, junto ao Banco do Brasil. 

7. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO  

7.1 Poderão participar do certame todos os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado, e que preencham as condições de credenciamento constantes deste Edital.  

7.2 A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade da licitante dar-se-á na 

fase de Habilitação.  

7.3 A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e condições 

deste Edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes.  

7.4 Estarão impedidos de participar de qualquer fase da licitação os interessados que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir: 

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 05% (cinco por cento) do capital social seja diretor 
ou empregado da empresa pública ou sociedade de economia mista contratante;  
II - suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista;  
III - declarada inidônea pelo Estado enquanto perdurarem os efeitos da sanção;  
IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;  
V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;  
VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma 
natureza, de empresa declarada inidônea; 
 
7.4.1. Aplica-se, ainda, a vedação prevista no item 7.4: 
 
I - à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à participação 
dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 
a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
b) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições envolvam a 
atuação na área responsável pela licitação ou contratação; 
c) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia mista esteja 
vinculada. 
III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido 
seu vínculo com a respectiva empresa pública ou sociedade de economia mista promotora da licitação 
ou contratante há menos de 6 (seis) meses. 
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7.5 As empresas enquadradas na situação de ME ou EPP deverão apresentar a declaração constante 

do ANEXO VIII deste Edital, condição esta que será atestada pelo técnico competente, através da 

apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis exigido da forma requerida por este 

edital. 

8. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 A proposta de preços deverá ser encaminhada, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

horário marcado para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento dos referidos documentos. 

8.2 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte 

do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

8.3 O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital, e que assume 

como firme e verdadeira sua Proposta e lances.  

8.3.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei.  

8.4 A proposta e os lances formulados deverão indicar preço global, por lote, expresso em Real (R$), 

com no máximo duas casas decimais.  

8.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

8.6 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do “licitações-

e”, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes.  

8.7 Os licitantes que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 

123/2006, ao apresentar sua proposta de preços, deverão registrar, expressamente, em campo próprio 

do sistema eletrônico sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte.  

8.8 Os documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 

após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser 

prorrogável ou não, por igual período, a critério da Administração.  

8.09 Formalizações de consultas: observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas pelo 

e-mail: cpl@car.ba.gov.br ou pelo telefone: (071) 3115-6763. As consultas serão respondidas 

diretamente no site www.licitacoes-e.com.br , no campo “mensagens”, no link correspondente a este 

edital, bem como através de e-mail, quando não for possível enviá-las através do sistema. 

 

 

mailto:cpl@car.ba.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
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9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

9.1 A abertura da sessão pública deste pregão eletrônico ocorrerá na data e horário previsto no 

preâmbulo deste edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br .  

9.2 Durante a sessão pública, a comunicação ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico.  

9.3 Iniciada a sessão pública do pregão não cabe desistência da proposta.  

9.4 Ao lançar sua proposta no sistema eletrônico, o licitante estará obrigado a manter: Proposta de 

Preços, marca, quando houver, e especificação do(s) produto(s). 

9.5 A inclusão de qualquer dado que identifique o Licitante acarretará sua desclassificação. 

9.6 Será de exclusiva responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o curso de todo o certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, arcando, inclusive, 

com eventual ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 

9.7. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.  

9.8. O Licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. Aberta a sessão publica o licitante que não 

mantiver a proposta solicitando retirada da mesma sem motivo superveniente, estará sujeito às 

sanções previstas neste edital. 

10. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS  

10.1 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, com acompanhamento 

em tempo real por todos os licitantes.  

10.2 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

11. ETAPA DE LANCES  

11.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do respectivo 

horário e valor consignados no registro de cada lance.  

11.2 Os lances formulados deverão indicar valor global por lote.  

11.3 O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor 

superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de 

qualquer lance válido para o lote.  

11.4 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
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11.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

integral responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

11.6 Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de digitação 

ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com a queda em 

cascata dos preços, o(a) Pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar ordem à disputa.  

11.6.1 Após a exclusão pelo(a) Pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante poderá 

reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o licitante, o(a) 

Pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não impossibilitará o licitante de 

permanecer na disputa com oferta de novos lances.  

11.7 Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto”, assim 

definido no §1º do art. 52 da Lei nº 13.303/2016. 

11.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

11.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

11.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

11.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 

do melhor preço. 

11.9 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente. 

11.9.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

11.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

11.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

11.12 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.13 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
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fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015.  

11.14 Nessas condições serão observadas as disposições constantes no Item 12 deste Edital aplicáveis 

as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte.  

11.15 Ultrapassada a etapa acima descrita, no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  

11.16 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

11.17 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

11.18 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 55, I, II e III da Lei Federal nº 13.303/2016. 

11.19 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas art. 55, IV da Lei Federal nº 13.303/2016. 

11.20 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.  

11.21 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos via Sistema, 

acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir Mensagem”.  

11.21.1 Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a) acessando a mesma sequência. 

12. DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006)  

12.1 Encerrada a etapa competitiva por meio da apresentação de lances, será verificada a incidência 

de eventual direito de preferência a ser concedido a Licitante enquadrada na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, observado o procedimento constante nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e às seguintes condições:  

a) o sistema convocará a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada para, 

no prazo de até 5 (cinco) minutos ofertar valor inferior ao melhor lance;  

b) na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte deixar de ofertar valor inferior, o 

sistema convocará as microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
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c) na hipótese de todas as microempresas ou empresa de pequeno porte deixarem de ofertar valor 

inferior, o(a) Pregoeiro convocará o Licitante ofertante do melhor lance, dando-se prosseguimento à 

sessão pública;  

d) na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte ofertar valor inferior ao melhor 

lance, o(a) Pregoeiro a convocará, dando prosseguimento à sessão pública;  

e) o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento do Licitante na 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;  

f) o Licitante que se declarar microempresa ou empresa de pequeno porte para fins de obtenção dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e não possuir tal condição, ficará sujeito à 

desclassificação, sem prejuízo da responsabilização em outras esferas. 

13. DESCONEXÃO  

13.1 Se ocorrer desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

13.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após a comunicação do fato aos participantes, através do site www.licitacoes-e.com.br . 

14 NEGOCIAÇÃO  

14.1 Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às MEs e EPPs, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital.  

14.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

13.3 Após a negociação, o licitante deverá enviar proposta adequada ao último lance ofertado e, se 

necessário, documentos complementares por meio do sistema, contado da solicitação do(a) 

Pregoeiro(a), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogável ou não, por igual 

período, a critério da Administração. 

15 ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

15.1 O(A) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à conformidade 

com as especificações técnicas e quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para 

a contratação, e verificará a habilitação do licitante conforme exigências estabelecidas neste edital.  

15.2 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
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15.3 O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da CAR 

ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão.  

15.4 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.  

15.5 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 

edital e o seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade 

praticada no mercado. 

16. PROPOSTA COMERCIAL/DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

16.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão a PROPOSTA 

COMERCIAL E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública.  

16.1.1 PROPOSTA COMERCIAL  

16.1.1.1 A proposta comercial deverá ser apresentada em formato digital, via sistema, na forma do 

ANEXO II deste Edital, redigida em papel timbrado do licitante, de forma clara e inequívoca, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Edital, 

assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente 

identificado, readequada em função do lance final, devendo o valor de sua proposta final ser igual ou 

imediatamente inferior a este valor, nela constando, obrigatoriamente:  

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e pessoa de contato;  

b) Planilha Orçamentária expressando os preços unitários e totais dos itens e o total do lote, em 

moeda corrente nacional (R$), em duas casas decimais, em algarismos e por extenso, atualizados 

conforme lances eventualmente ofertados, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas 

alternativas;  

c) Prazo de validade de proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior;  

d) Declaração de elaboração independente de proposta – ANEXO VII;  

16.1.1.2 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço 

ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente.  

16.1.1.3 Os preços constantes da proposta escrita deverão referir-se ao do lance final formulado no 

Pregão, considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, considerar qualquer 

custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
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16.1.1.4 Para a correta elaboração da proposta de preços deverá o licitante examinar todos os 

documentos exigidos no Edital e atender a todas as condições nele contidas e nos seus anexos.  

16.1.1.5 Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos, mas na hipótese do licitante vencedor ser 

convocado e aceitar assinar o contrato, considerar-se-á como prorrogada a validade da proposta de 

preços apresentada, por igual prazo. 

16.1.1.6 A formulação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados.  

16.1.1.7 Na hipótese da proposta de preços definitiva contemplar vários itens, o ajuste deverá ser 

realizado de forma linear sobre os preços unitários, sobre o preço total do item e sobre o valor global, 

de modo que reflita na nova proposta a redução de preço proporcionada pelo lance vencedor. 

16.1.1.8 Será desclassificado e/ou inabilitado, o licitante que descumprir o prazo estabelecido para o 

encaminhamento da proposta de preços e da documentação, devendo o(a) Pregoeiro(a) convocar os 

licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação. 

16.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições 

e participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF/União ou CRC/ SAEB, estando no prazo de validade, poderá substituir os documentos 

relativos à habilitação constantes do sistema de registro, exceto os concernentes à Qualificação 

Técnica. 

a.1) A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, mediante 

a emissão do extrato do fornecedor pelo órgão licitante.  

a.2) Caso conste no sistema de registro algum documento vencido, a licitante deverá apresentar a 

versão atualizada do referido documento juntamente com o SICAF ou CRC. 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ ). 

b.1) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

b.2) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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b.3) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

b.4) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

b.5) Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

b.6) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.2.1 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado para a abertura da 

sessão pública. A habilitação será realizada mediante a apresentação dos documentos requeridos 

neste edital, conforme relação a seguir:  

16.2.2 Habilitação Jurídica  

a) cédula de identidade e CPF do representante legal;  

b) registro comercial, no caso de empresário individual;  

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais sendo que, no caso de sociedade por ações, deverá se fazer acompanhar da ata 

de eleição de seus administradores;  

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 

designação de diretoria em exercício;  

e) decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente quando a atividade assim o exigir.  

16.2.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista  

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e quanto à Dívida Ativa da 

União, abrangendo as Contribuições Sociais conforme Portaria Conjunta RFB – PGFM de nº 

1751/2014;  

b) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante;  

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal e estadual, relativo ao domicílio ou sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação de Certificado de Regularidade da Situação/CRF;  

e) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. (Lei 12.440/2011). 

16.2.4 Qualificação Econômico-Financeira  

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação.  

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprove a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta, contendo a certidão de regularidade profissional do contador que o elaborou, conforme 

Resolução CFC 1403/2012 do Conselho Federal de Contabilidade. 

b.1)  No caso de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e 

Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, 

podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro, 

acompanhado da certidão de regularidade profissional do contador que o elaborou, conforme 

Resolução CFC 1403/2012 do Conselho Federal de Contabilidade. 

b.2) O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento extraídos do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial.  

b.2.1) A comprovação de que trata o item “b”, poderá ser feita através de cópia de referências do 

Livro Diário (nº do livro, Termos de Abertura e Encerramento), inclusive cópias autenticadas das 

folhas onde contém o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com 

evidência de registro da Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade 

jurídica da empresa licitante; 

 b.3) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da 

Lei 6.404/76, alterada pela Lei nº 11.638/2007, cópias da publicação de: 

I - balanço patrimonial;  
II - demonstração do resultado do exercício;  
III - demonstração do fluxo de Caixa – DFC, na forma do art. 1º da Lei nº 11.638/2007;  
IV - demonstração das mutações do Patrimônio Líquido  
V – notas explicativas do balanço  
 
b.4) As empresas com menos de um ano de exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, quando 
o balanço de abertura não contiver todas as informações necessárias para aferição da situação 
financeira do licitante;  
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b.4.1) As empresas constituídas no ano em curso, poderão substituir o balanço anual por balanço 

e/ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura da licitação, devidamente 

autenticado pela Junta Comercial;  

b.5) O Balanço Patrimonial, demonstrações Contábeis e balancetes, quando for o caso, deverão estar 

assinados por seu titular ou representante legal e pelo contador ou profissional equivalente; 

b.6) Se necessária a atualização do Balanço e do capital social, deverá ser apresentado juntamente com 

os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 

c) Comprovação de possuir patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado do lote 

pertinente, demonstrado através do Balanço Patrimonial do último exercício social, admitida a 

atualização para a data da apresentação da proposta através de índices oficiais. 

c.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em função da 

soma de tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas. 

Quando for atingido o limite da capacidade econômico-financeira da licitante, esta será declarada 

inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes constante do 

instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pela licitante, dos lotes para os quais deseja a 

habilitação. 

16.2.5 Qualificação Técnica  

16.2.5. O licitante deverá comprovar experiência anterior através de 01 (um) ou mais atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou privado, declarando que o licitante esteja 

fornecendo ou forneceu, satisfatoriamente, os materiais pertinentes e compatíveis com objeto desta 

licitação, que permita o ajuizamento da capacidade de atendimento. 

16.2.5.1 Para a demonstração da capacidade técnica da licitante, será considerada satisfatória a 

comprovação da execução de no mínimo ( %) dos quantitativos previstos no Termo de Referência. 

16.2.5.2 Cumprimento do Dispositivo Constitucional  

a) Declaração do licitante, conforme modelo do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de 

pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998.  

16.2.5.3 A falta da comprovação de todas as especificações implicará na desclassificação da licitante. 

16.2.6 Documentação Complementar  

a) Declaração de que Cumprem Plenamente os Requisitos de Habilitação, conforme modelo do 

ANEXO XI.  

b) Declaração de Enquadramento na Condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte 

– EPP, conforme modelo do ANEXO VIII, quando for o caso; 
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 b.1) Não basta o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte para gozar do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. É necessário cumulativamente que 

a MPE/EPP não incida em nenhuma das vedações legais (artigo 3°, parágrafo 4° da citada lei).  

c) Declaração de Idoneidade/Fato Impeditivo, conforme modelo do ANEXO VI e ANEXO IX;  

d) Declaração de Autenticidade dos Documentos, conforme modelo do ANEXO X; 

16.3 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

requeridos no presente edital e seus anexos.  

16.4 Os documentos extraídos via Internet somente serão considerados válidos após a confirmação da 

autenticidade pelo(a) Pregoeiro(a) no endereço oficial (site) do órgão emitente.  

16.5 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 

de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação 

automática das mesmas.  

16.6 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  

16.6.1 Na hipótese do item anterior, a habilitação dos proponentes ficará condicionada à verificação 

dos seus respectivos registros, bem como à validade dos documentos cadastrais, por meio de consulta 

“on-line” ao Sistema de Cadastro Unificado de Pessoas Físicas e Jurídicas do Estado da Bahia.  

16.7 Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiário do regime diferenciado e favorecido 

da Lei Complementar nº 123/06, quando do envio dos documentos de habilitação e que possuam 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for comunicado da 

irregularidade existente, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

16.8 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de 

pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 

16.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

16.10 Havendo necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta 

e documentos de habilitação, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 

sistema, mediante solicitação do(a) Pregoeiro(a), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser 

prorrogável ou não, por igual período, a critério da Administração.  

16.11 Os documentos remetidos por meio do sistema poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada a qualquer momento em prazo a ser estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a), caso sejam 
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solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação – CPL da CAR, situada 

na Avenida Luiz Viana Filho, nº 250, Conjunto SEPLAN, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Cep. 

41745-000, Salvador/BA. 

17. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

17.1 A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação do preâmbulo deste 

Edital.  

17.2 O critério de julgamento será o de menor preço global por lote. Para fins deste certame, 

considerar-se-á como preço global o valor correspondente ao somatório dos itens que compõem o 

lote.  

17.3 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

17.3.1 Nas situações acima previstas, a condição de arrematante constitui convocação e abre prazo 

para o envio de proposta adequada ao lance final, a partir da desclassificação do arrematante anterior 

no sistema eletrônico.  

17.4 Serão desclassificadas as propostas que:  

I - não atenderem as condições e exigências deste Edital;  
II - consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os do mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto do contrato;  
III - incompletas ou divergentes do quanto especificado neste Edital e seus anexos.  
IV - não contemplem todos os itens pertencentes ao lote. A desclassificação da proponente ocorrerá 
apenas no lote prejudicado.  
 
17.5 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, conforme previsto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006 e neste 

Edital.  

17.6 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos na presente 

licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão desclassificadas 

e/ou inabilitadas, cabendo ao Pregoeiro(a) examinar a oferta e aceitabilidade da proposta 

subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda as exigências editalícias. 

17.7 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do(a) 

Pregoeiro(a).  

17.7.1 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não comprometam a 

Administração e a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da proposta.  

17.8 O(a) Pregoeiro(a) poderá, a juízo da autoridade competente, desclassificar qualquer licitante, se 

tiver conhecimento de fato anterior, no curso, ou posterior ao julgamento da licitação, que denuncie 
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dolo ou má-fé, ou que comprometa a capacidade ou idoneidade administrativa, técnica ou financeira 

do licitante, garantida a prévia defesa, disso não resultando para a mesma, direito a qualquer 

ressarcimento ou indenização.  

17.9 Não será causa de desclassificação a irregularidade formal que não afete o conteúdo das 

propostas ou não impeçam o seu entendimento e que não comprometam os interesses da 

Administração.  

17.10 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 

falhas que não alteram a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação e habilitação.  

17.11 É facultado a(o) Pregoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

17.12 Na hipótese de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

17.11 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas visando à ampliação da disputa 

entre os Licitantes, à obtenção da proposta mais vantajosa, desde que não comprometam os interesses 

da CAR, bem como à finalidade e à segurança da contratação. 

18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

18.1 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que 

não houver recurso.  

18.2 Após a homologação da licitação pela autoridade superior será de responsabilidade da 

autoridade competente a sua homologação junto ao sistema eletrônico do Banco do Brasil, e essa só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro ou, 

quando houver recurso, pela própria autoridade competente.  

19. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  

19.1 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá pedir impugnar o ato convocatório deste pregão mediante petição a ser 

enviada, exclusivamente, para o endereço eletrônico cpl@car.ba.gov.br  e no sistema “licitações-e”.  

19.2 Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo legal, bem como 

impugnações ou petições apócrifas.  

19.3 Caberá à(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação, auxiliado pelo setor técnico competente, no 

prazo de até 03 dias (três) uteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

19.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

mailto:cpl@car.ba.gov.br
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19.5 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a(o) Pregoeiro(a) até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 

cpl@car.ba.gov.br. 

19.5.1 O Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de 

esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.  

19.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas aos interessados no 

sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br e vincularão os participantes e a administração. 

20. RECURSO  

20.1 Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante, inclusive o que for desclassificado antes da 

fase de disputa, poderá manifestar, imediata e MOTIVADAMENTE, de forma sucinta, sua intenção 

de interpor recurso através da opção “ACOLHIMENTO DE RECURSO” do sistema eletrônico.  

20.1.1 O Sistema aceitará esta intenção nas 24 (vinte e quatro) horas imediatamente posteriores ao ato 

de declaração do vencedor. A ausência desta manifestação neste prazo importará na preclusão do 

direito de recurso.  

20.2 A partir da manifestação será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões 

constantes do recurso, ficando os demais licitantes desde logo, intimados para, querendo, apresentar 

contrarrazões mesmo prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, cabendo a(o) 

Pregoeiro(a) receber e submeter à autoridade competente que decidirá sobre a sua pertinência.  

20.2.1 O não oferecimento das razões fará precluso o recurso.  

20.3 Manifestações posteriores e os recursos apócrifos e que forem enviados por e-mail não serão 

admitidos pelo(a) Pregoeiro(a).  

20.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala do 

Departamento de Aquisições.  

20.5 Os licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em 

caráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades 

previstas no RILC da CAR e no artigo 178 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

20.7 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  

20.8 Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a), em regra, terão efeitos suspensivos, sendo este 

restrito ao lote objeto das razões oferecidas. 

20.9 Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos a(o) Pregoeiro(a), protocolados no 

endereço eletrônico cpl@car.ba.gov.br , o qual deverá receber, examinar e submeter à autoridade 

superior que decidirá sobre a sua pertinência.  

mailto:cpl@car.ba.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:cpl@car.ba.gov.br
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21. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DO OBJETO  

21.1. Os serviços serão executados conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA. 

22. CONTRATAÇÃO  

22.1. Homologada a licitação, a CAR convocará o vencedor do certame por e-mail ou carta para, em 

até 03 (três) dias úteis, assinar o Contrato, por seu Representante Legal, observada minuta constante 

do ANEXO III (Minuta de Contrato) deste Edital, sob pena de lhe ser aplicada a penalidade prevista 

no RILC da CAR e no artigo 178 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

22.2. O prazo previsto para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, 

quando solicitado pelo Licitante vencedor durante o respectivo transcurso, e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela CAR. 

22.3 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 

pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 

classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 

contratação.  

22.4 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos deveres 

trabalhistas que possuir.  

22.5 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento 

nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 

apostilamento, dispensando a celebração de aditamento.  

22.6 O futuro contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração.  

22.7 A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 

procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 81, da Lei 

n.13.303/2016 c/c o disposto no RILC da CAR. 

22.8 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do 

§1º do art. 81 da Lei 13.303/2016 c/c o disposto no RILC da CAR. 

22.9 O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 

todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 

relacionados no art. 71, da Lei Federal nº 13.30/2016 c/c o disposto no RIL da CAR, prorrogação essa 

que deverá ser devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

23. GARANTIA DE SERVIÇO  
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23.1. A garantia do serviço executado será conforme a Legislação vigente para serviços dessa 

natureza, tendo como prazo 1 (um) ano a contar do recebimento dos serviços.  

23.2. A garantia ocorrerá sem nenhum ônus para a CAR e será prestada sob responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive quando for necessário o transporte de bens ou ainda o traslado e a 

hospedagem de técnicos da CONTRATADA ou qualquer outro tipo de serviço necessário para o 

cumprimento da garantia.  

23.3. A CONTRATADA deverá solucionar todos os vícios e defeitos apresentados pelos bens, dentro 

do período de garantia, mediante solicitação do Gestor (por e-mail ou correspondência), podendo 

substituí-los por outros bens, novos e perfeitos, que atendam às mesmas especificações estipuladas 

neste Termo de Referência.  

24. VALOR ESTIMADO  

O valor global estimado para esta licitação será aberto, nos termos do art. 34 da Lei nº 13.303/2016, e 

assim perdurará, até a fase da negociação, a que se refere o art. 51, VI da mencionada Lei. 

25. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

25.1. As despesas para a execução deste Contrato correrão à conta dos recursos previstos no 
orçamento da CONTRATANTE, pela Classificação Orçamentária:  

Unidade Orçamentária: 18.401 – Cia. de Desenvolvimento e Ação Regional – CAR 

Função: 20 - Agricultura 

Sub-Função: 606 – Extensão Rural 

Programa: 417 – Campo Sustentável: Cultivando a Vida e o Futuro 

P/A/OE: 1399 - Distribuição de Equipamento de Apoio à Inclusão Produtiva 

Região de Planejamento: 7800 

Natureza da Despesa: 33.90.32.000 

Destinação de Recursos: 1.761.0.128.000000.00.00.00 

 
27. SANÇÃO ADMINISTRATIVA 

27.1 APLICÁVEIS AO LICITANTE  

27.1.1 Ficará impedido de licitar e contratar com o CAR e será descredenciado no cadastro estadual de 

fornecedores, ambos pelo prazo de 02 (dois) anos, bem como será aplicada multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da sua proposta, nos seguintes casos, além daqueles previstos no RILC da CAR e 

no artigo 178 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
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IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal; 
 
27.2 APLICÁVEIS AO FORNECEDOR  

27.2.1 O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de suas 

obrigações, às penalidades previstas na Lei 13.303/2016, no RILC da CAR, e nas disposições do 

Capítulo II-B do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal), sem 

prejuízo das demais cominações legais.  

27.3 As sanções legais previstas são de competência exclusiva do titular da CAR, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

27.4. As penalidades indicadas nesta cláusula somente poderão ser aplicadas após procedimento 

administrativo, e desde que assegurados o contraditório e a ampla defesa, facultada à Licitante 

vencedora a defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis.  

27.5. Contra a decisão de aplicação de penalidade, a Licitante vencedora poderá interpôs o recurso 

cabível, na forma e prazo previstos no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CAR. 

27.6. A imposição de penalidade prevista nesta cláusula não impede a rescisão do Contrato pela CAR, 

nos termos da legislação aplicável e do respectivo contrato.  

27.7. A multa prevista nesta cláusula poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades. 

27.8. A multa aplicada à Licitante vencedora e os prejuízos à CAR serão deduzidos de quaisquer 

créditos a ele devidos, assim como da garantia prestada, ressalvada a possibilidade de cobrança 

judicial da diferença eventualmente não coberta pelos mencionados créditos.  

27.9. O total das multas aplicadas não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do 

contrato ou empenho. 

28. GARANTIA CONTRATUAL  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por se tratar de pronta entrega, em parcela 

única. 

 
29. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA A ENTREGA E EXECUCÃO DOS SERVIÇOS.  

29.1. O prazo para execução da Ordem de Serviço está descrito no Termo de Referência.  

29.2. O contrato terá prazo de vigência de 12 (dose) meses, contados da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei Nº 13.303/2016 por meio de Termo Aditivo, respeitando 

as legislações pertinentes e pactuadas entre as duas partes.  

29.3. Os endereços para a execução dos serviços serão indicados pela Contratante nas Ordens de 

Serviços e no Termo de Referência.  

29.4. Os serviços executados deverão estar de acordo com as todas as descrições técnicas do Termo de 

Referência, sob pena de não recebimento, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
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contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta.  

30 ANULAÇÃO/REVOGAÇÃO  

30.1 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, sem que os licitantes tenham direito a qualquer indenização, conforme disposto no 

disposto no art. 62 da Lei 13.303/2016, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

31 DOS PADRÕES DE ÉTICA QUE DEVERÃO SER OBSERVADOS DURANTE O PROCESSO 

LICITATÓRIO, A CONTRATAÇÃO E A EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL  

31.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 

cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 
 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de práticas previstas nas cláusulas a seguir; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
 

31.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de 

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 

organismo. 

31.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

contratação, devera concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
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inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato.  

32 INFORMAÇÕES ADICIONAIS  

32.1 A CAR reserva-se o direito de alterar os termos deste Edital. A alteração que afetar a formulação 

das propostas implicará a reabertura do prazo para a apresentação das mesmas.  

32.2. Os documentos apresentados pelos Licitantes que forem redigidos em idioma estrangeiro 

deverão ser acompanhados da respectiva tradução simples.  

32.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente útil na CAR, 

exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

32.4. Na ocorrência de qualquer fato superveniente ou na hipótese de caso fortuito, força maior ou 

fato do príncipe será observado o seguinte:  

I – se o fato impedir a realização de sessão pública na data marcada, a referida sessão será adiada; II – 

os prazos que estiverem em curso serão suspensos, voltando a correr assim que a situação estiver 

normalizada.  

32.5. O andamento da licitação poderá ser acompanhado por qualquer interessado no www.licitacoes-

e.com.br , e no endereço eletrônico www.car.ba.gov.br .  

32.6. Fica designado o foro da Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia - Brasil, para 

julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital. 

32.7. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO  
ANEXO IV – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE/FATO IMPEDITIVO 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA  
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 
CONSTANTES DO ART.38 DA LEI 13.303/2016 
ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS  
ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
HABILITATÓRIOS 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 

1.1  OBJETO: 
 

Aquisição de Kits Pescador e Marisqueiro para atender a demanda de Emenda Federal de 

Transferência Especial, conforme descrição abaixo:  
 

Lt 01  
Kit Pescador contendo:                                                                            

ME / EPP 
Md Qt 

Valor 
Mediano 
(Unitário) 

Valor Mediano 
(Total) 

 

BONÉ COM PROTEÇÃO UV FATOR 50 – 
CONFECCIONADO EM TACTEL, COM ABAS 
LATERAIS PARA PROTEÇÃO DO PESCOÇO, NA 
COR CAQUI. 

 
Und 

 
100 

 
R$ 45,00 

 
R$ 4.500,00 

 
BLUSA DE PROTEÇÃO UV FATOR 50 C/MANGA 
LONGA – CONFECCIONADA EM THERMODRY 
NA COR AZUL ESCURO. TAMANHOS P/M/G 

 
Und 

 
100 

 
R$ 144,00 

 
R$ 14.400,00 

 LINHA NYLON PESCA, 1,20MM, BRANCO, 
MEADA COM 100 METROS. 

 
Meada 

 
200 

 
R$ 21,60 

 
R$ 4.320,00 

 LINHA NYLON PESCA, 1,00MM, BRANCO, 
MEADA COM 100 METROS. 

 
Meada 

 
200 

 
R$ 18,00 

 
R$ 3.600,00 

 LINHA NYLON MONO 0,90MM, CARRETEL 
(BOBINA) 250G. 

 
Bobina 

 
100 

 
R$ 36,00 

 
R$ 3.600,00 

 LINHA NYLON MONO 0,80MM, CARRETEL 
(BOBINA) 250G. 

 
Bobina 

 
100 

 
R$ 36,00 

 
R$ 3.600,00 

 LINHA NYLON MONO 0,70MM, CARRETEL 
(BOBINA) 250G. 

 
Bobina 

 
100 

 
R$ 36,00 

 
R$ 3.600,00 

 LINHA NYLON MONO 0,60MM, CARRETEL 
(BOBINA) 250G. 

 
Bobina 

 
100 

 
R$ 36,00 

 
R$ 3.600,00 

 ANZOL MODELO CHAPINHA RETO Nº 3, 
GALVANIZADO.  

Caixa 
com 100 

Unidades 

 
100 

 
R$ 144,00 

 
R$ 14.400,00 

 ANZOL MODELO CHAPINHA RETO Nº 4, 
GALVANIZADO.  

Caixa 
com 100 

Unidades 
    100 R$ 180,00 R$ 18.000,00 

 ANZOL MODELO CHAPINHA RETO Nº 5, 
GALVANIZADO.  

Caixa 
com 100 

Unidades 
100 R$ 144,00 R$ 14.400,00 

 ANZOL MODELO CHAPINHA RETO Nº 6, 
GALVANIZADO.  

Caixa 
com 100 

Unidades 
100 R$ 108,00 R$ 10.800,00 

 ANZOL MODELO CHAPINHA RETO Nº 7, 
GALVANIZADO.  

Caixa 

com 100 

Unidades 

100 R$ 90,00 R$ 9.000,00 

 ANZOL MODELO CHAPINHA RETO Nº 8, 
GALVANIZADO.  

Caixa 

com 100 

Unidades 

100 R$63,00 R$ 6.300,00 

 CORDA PP POLIPROPILENO, SEDA TRANÇADA, 
2,0MM. 100% VIRGEM 408 METROS. 

Bobina 100 R$ 162,00 R$ 16.200,00 
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 ANZOL PARA GANCHO BICHEIRO, PARA FISGA, 
REFORÇADO. 

Un 400 R$ 14,40 R$ 5.760,00 

 SNAP BORBOLETA Nº2, ENGATE RÁPIDO, PARA 
ISCA.  

Un 2.000 R$ 7,20 R$ 14.400,00 

 CHUMBO GRANULADO, PARA PESCA.  Kg 300 R$ 61,20 R$ 18.360,00 

 

GARATEIA EM AÇO GALVANIZADO, COM 800G, 
PINTURA ELETROSTÁTICA E COM ÂNODO DE 
SACRIFÍCIO INSTALADO 1,5 CM COMPRIMENTO, 
1,0 CM LARGURA E PESO 60 GRAMAS. 

Un 100 R$ 70,00 R$ 7.000,00 

TOTAL R$ 1.416,40 R$ 175.840,00 

Lt 02  
 Kit Marisqueiro contendo:                                                                       

ME / EPP 
Md Qt 

Valor 
Mediano 
(Unitário) 

Valor Mediano 
(Total) 

 

CARRO DE MÃO – COM CAÇAMBA EM PLÁSTICO 
REFORÇADO, ESTRUTURA EM MATERIAL NÃO 
OXIDÁVEL, CAPACIDADE DE 55L E PNEU COM 
JANTE EM PEAD. 

 
Un 

 
100 

 
R$ 120,00 

 

R$ 12.000,00 

 BALDE EM ALUMÍNIO FOSCO, CAPACIDADE 
PARA 16,50 LITROS. 

Un   100 R$ 200,00 R$ 20.000,00 

 

BONÉ COM PROTEÇÃO UV FATOR 50 – 
CONFECCIONADO EM TACTEL, COM ABAS 
LATERAIS PARA PROTEÇÃO DO PESCOÇO, NA 
COR CAQUI. 

 
Un 

 
100 

 
R$ 45,00 

 

R$ 4.500,00 

 
BLUSA DE PROTEÇÃO UV FATOR 50 C/MANGA 
LONGA – CONFECCIONADA EM THERMODRY 
NA COR AZUL ESCURO. TAMANHOS P/M/G. 

Un 100 R$ 144,00 R$ 14.400,00 

 
SAPATILHA AQUÁTICA – FABRICADA EM 
NEOPRENE E COM SOLADO EM BORRACHA 
TERMOPLÁSTICA. 

 
Par 

 
100 

 
R$ 120,00 

 

R$ 12.000,00 

 

LUVA DE NEOPRENE – PARA MERGULHO, 
FABRICADA EM NEOPRENE 3MM E ELASTANO, 
PALMA EM AMARA (MATERIAL SINTÉTICO) 
REFORÇADA, ELÁSTICO NOS PUNHOS COM 
FECHAMENTO EM VELCRO, TAMANHO 
DIVERSOS. 

 
Par 

 
100 

 
R$ 180,00 

 

R$ 18.000,00 

 

CANTIL TÉRMICO DE 1 LITRO – EM 
POLIPROPILENO E ISOLANTE TÉRMICO EM PU. 
INDICADO PARA LÍQUIDOS FRIOS. TAMPA TIPO 
ROSCA, ALÇA TIRACOLO COM REGULAGEM DE 
COMPRIMENTO. 

Un 100 
 

R$ 80,00 

 

R$ 8.000,00 

 
CAVADOR DE MARISCO EM AÇO INOX DE 3MM, 
FORMATO EM L, COM PÁ DE 12CM, COM CABO 
DE 30CM. 

 
Un 

 
100 

 
R$ 45,00 

 

R$ 4.500,00 

 
FACÃO EM AÇO INOX, CABO DE ALUMÍNIO 
COM MADEIRA, 20 POLEGADAS, COM 50,5 CM DE 
LÂMINA, 13 CM DE CABO, TOTAL 63,5 CM. 

 
Un 

 
100 

 
R$ 85,00 

 

R$ 8.500,00 

TOTAL R$ 1.019,00 R$ 101.900,00 
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Lt 03 
Kit Pescador contendo:                                                                        

Ampla Participação 
Md Qt 

Valor 
Mediano 
(Unitário) 

Valor Mediano 
(Total) 

 

BONÉ COM PROTEÇÃO UV FATOR 50 – 
CONFECCIONADO EM TACTEL, COM ABAS 
LATERAIS PARA PROTEÇÃO DO PESCOÇO, NA 
COR CAQUI. 

 
Und 

 
900 

 
R$ 45,00 

 
R$ 40.500,00 

 
BLUSA DE PROTEÇÃO UV FATOR 50 C/MANGA 
LONGA – CONFECCIONADA EM THERMODRY 
NA COR AZUL ESCURO. TAMANHOS P/M/G 

 
Und 

 
900 

 
R$ 144,00 

 
R$ 129.600,00 

 LINHA NYLON PESCA, 1,20MM, BRANCO, 
MEADA COM 100 METROS. 

 
Meada 

 
1.800 

 
R$ 21,60 

 
R$ 38.880,00 

 LINHA NYLON PESCA, 1,00MM, BRANCO, 
MEADA COM 100 METROS. 

 
Meada 

 
1.800 

 
R$ 18,00 

 
R$ 32.400,00 

 LINHA NYLON MONO 0,90MM, CARRETEL 
(BOBINA) 250G. 

 
Bobina 

 
900 

 
R$ 36,00 

 
R$ 32.400,00 

 LINHA NYLON MONO 0,80MM, CARRETEL 
(BOBINA) 250G. 

 
Bobina 

 
900 

 
R$ 36,00 

 
R$ 32.400,00 

 LINHA NYLON MONO 0,70MM, CARRETEL 
(BOBINA) 250G. 

 
Bobina 

 
900 

 
R$ 36,00 

 
R$ 32.400,00 

 LINHA NYLON MONO 0,60MM, CARRETEL 
(BOBINA) 250G. 

Bobina 
 

900 
 

R$ 36,00 
 

R$ 32.400,00 

 ANZOL MODELO CHAPINHA RETO Nº 3, 
GALVANIZADO.  

Caixa com 
100 

Unidades 

 
900 

 
R$ 144,00 

 
R$ 129.600,00 

 ANZOL MODELO CHAPINHA RETO Nº 4, 
GALVANIZADO.  

Caixa com 

100 

Unidades 

 
900 

 
R$ 180,00 

 
R$ 162.000,00 

 ANZOL MODELO CHAPINHA RETO Nº 5, 
GALVANIZADO.  

Caixa com 100 

Unidades 
 

900 
 

R$ 144,00 
 

R$ 129.600,00 

 ANZOL MODELO CHAPINHA RETO Nº 6, 
GALVANIZADO.  

Caixa com 

100 

Unidades 

 
900 

 
R$ 108,00 

 
R$ 97.200,00 

 ANZOL MODELO CHAPINHA RETO Nº 7, 
GALVANIZADO.  

Caixa com 

100 

Unidades 

 
900 

 
R$ 90,00 

 
R$ 81.000,00 

 ANZOL MODELO CHAPINHA RETO Nº 8, 
GALVANIZADO.  

Caixa com 

100 

Unidades 

 
900 

 
R$63,00 

 
R$ 56.700,00 

 CORDA PP POLIPROPILENO, SEDA TRANÇADA, 
2,0MM. 100% VIRGEM 408 METROS. 

Bobina 900 R$ 162,00 R$ 145.800,00 

 ANZOL PARA GANCHO BICHEIRO, PARA FISGA, 
REFORÇADO. 

Un 3.600 R$ 14,40 R$ 51.840,00 

 SNAP BORBOLETA Nº2, ENGATE RÁPIDO, PARA 
ISCA.  

Un 
 

18.000 
 

R$ 7,20 
 

R$ 129.600,00 

 CHUMBO GRANULADO, PARA PESCA.  Kg 2.700 R$ 61,20 R$ 165.240,00 

 

GARATEIA EM AÇO GALVANIZADO, COM 800G, 
PINTURA ELETROSTÁTICA E COM ÂNODO DE 
SACRIFÍCIO INSTALADO 1,5 CM COMPRIMENTO, 
1,0 CM LARGURA E PESO 60 GRAMAS. 

Un 900 R$ 70,00 R$ 63.000,00 

TOTAL R$ 1.416,40 R$ 1.582.560,00 
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Lt 04 
Kit Marisqueiro contendo:                                                                         

Ampla Participação 
Md Qt 

Valor 
Mediano 
(Unitário) 

Valor Mediano 
(Total) 

 

CARRO DE MÃO – COM CAÇAMBA EM PLÁSTICO 
REFORÇADO, ESTRUTURA EM MATERIAL NÃO 
OXIDÁVEL, CAPACIDADE DE 55L E PNEU COM 
JANTE EM PEAD. 

Un 900 
 

R$ 120,00 
 

R$ 108.000,00 

 
BALDE EM ALUMÍNIO FOSCO, CAPACIDADE 
PARA 16,50 LITROS. 

Un 900 R$ 200,00 R$ 180.000,00 

 

BONÉ COM PROTEÇÃO UV FATOR 50 – 
CONFECCIONADO EM TACTEL, COM ABAS 
LATERAIS PARA PROTEÇÃO DO PESCOÇO, NA 
COR CAQUI. 

Un 900 
 

R$ 45,00 
 

R$ 40.500,00 

 
BLUSA DE PROTEÇÃO UV FATOR 50 C/MANGA 
LONGA – CONFECCIONADA EM THERMODRY 
NA COR AZUL ESCURO. TAMANHOS P/M/G. 

 
Un 

 
900 

 
R$ 144,00 

 
R$ 129.600,00 

 
SAPATILHA AQUÁTICA – FABRICADA EM 
NEOPRENE E COM SOLADO EM BORRACHA 
TERMOPLÁSTICA. 

 
Par 

 
900 

 
R$ 120,00 

 
R$ 108.000,00 

 

LUVA DE NEOPRENE – PARA MERGULHO, 
FABRICADA EM NEOPRENE 3MM E ELASTANO, 
PALMA EM AMARA (MATERIAL SINTÉTICO) 
REFORÇADA, ELÁSTICO NOS PUNHOS COM 
FECHAMENTO EM VELCRO, TAMANHO 
DIVERSOS. 

Par 900 
 

R$ 180,00 
 

R$ 162.000,00 

 

CANTIL TÉRMICO DE 1 LITRO – EM 
POLIPROPILENO E ISOLANTE TÉRMICO EM PU. 
INDICADO PARA LÍQUIDOS FRIOS. TAMPA TIPO 
ROSCA, ALÇA TIRACOLO COM REGULAGEM DE 
COMPRIMENTO. 

Un 900 
 

R$ 80,00 
 

R$ 72.000,00 

 
CAVADOR DE MARISCO EM AÇO INOX DE 3MM, 
FORMATO EM L, COM PÁ DE 12CM, COM CABO 
DE 30CM. 

 
Un 

 
900 

 
R$ 45,00 

 
R$ 40.500,00 

 
FACÃO EM AÇO INOX, CABO DE ALUMÍNIO 
COM MADEIRA, 20 POLEGADAS, COM 50,5 CM DE 
LÂMINA, 13 CM DE CABO, TOTAL 63,5 CM. 

 
Un 

 
900 

 
R$ 85,00 

 
R$ 76.500,00 

TOTAL R$ 1.019,00 R$ 917.100,00 

 

1.2  CONTEXTUALIZAÇÃO / JUSTIFICATIVA: 
 

Apesar do esforço conjunto das esferas de governo e de várias organizações e movimentos da 

sociedade civil, percebe-se ainda uma grande dificuldade para que os pescadores e marisqueiras 

tenham acesso aos materiais/equipamentos, adequados ao seu trabalho e apropriados à sua 

realidade, bem como os equipamentos de proteção individual, que tem grande relevância na proteção 

contra o câncer de pele, que é o mais frequente no Brasil e no mundo, e corresponde a 27% de todos 

os tumores malignos do país, de acordo com o Instituto Nacional do Câncer (Inca), do Ministério da 

Saúde. Estes equipamentos irão prevenir contra aos acidentes na execução dos trabalhos, bem como 

proporcionará geração de renda e melhor qualidade de trabalho dos mesmos. 

O investimento aqui proposto visa minimizar essas dificuldades, para garantir melhoria na produção. 

Possibilitando, assim, às famílias, maior produtividade, com consequentes melhorias de condições de 

sustentabilidade, incremento de renda e desenvolvimento socioeconômico em diversas regiões do 

Estado da Bahia. 
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Neste contexto irá conduzir os profissionais da pesca para caminhos que os levem ao 

desenvolvimento pleno, compreendendo desde os equipamentos e passando pela segurança no 

trabalho, através dos equipamentos de proteção individual.  
 

1.3  BENEFICIÁRIOS: 
  

Esse investimento beneficiará famílias de pescadores e marisqueiras de diversos municípios do 

Estado da Bahia. 
 

1.4  LOCALIZAÇÃO: 
 

Diversos municípios do Estado da Bahia. 

 

1.6 PARCEIROS:  

 

SDR/CAR  Responsável pela Coordenação e Execução do Projeto 

  

 

2.0 Pré-requisitos, Prazo, Local e Condições de Entrega, Condições de Pagamento 

• Pré-requisitos Mínimos Necessários: 
As aquisições serão executadas diretamente pela CAR - através de prévia licitação, que exercerá o 

controle geral de preços, qualidade e prazo de entrega dos bens, mediante contrato firmado com os 

vencedores do certame. 

•  Prazo, Local e Condições de Entrega (Fornecimento) 
Prazo de Entrega - 90 (noventa) dias a contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento, 

admitindo-se a sua prorrogação nos termos que a Lei autoriza. 

Prazo do Contrato – 12 (doze) meses. 

Local de Entrega – Av. Dorival Caymmi, nº 1.549 – Centro de Treinamento - SDR, CEP: 41.638-150, 

Salvador/BA. 

O horário de atendimento pela CONTRATADA deve ser das 09h às 12h00min e das 14h30min às 

17h00min, de segunda à sexta. 

• Condições de Entrega – Ser entregue no local determinado, de acordo com as especificações 

técnicas constantes no instrumento convocatório. 

• Condições de Pagamento 
Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo não superior a 60 (sessenta dias) dias, contados da data de verificação do bem 

entregue, vistoriado e aprovado pelo órgão demandante e posterior apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada pela fiscalização da CAR. 

3.0. DEFINIÇÕES DE MODALIDADE 
 

3.1. A modalidade de licitação a ser adotada será o pregão eletrônico.  
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3.2. O modo de disputa será aberto por se tratar de repetição de licitação realizada em 2023, não 

havendo alteração de valores, sendo do conhecimento dos fornecedores os valores utilizados na 

licitação anterior. 

3.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço, nos moldes expostos na totalidade do Art. 

54, I da Lei 13.303/2016.  

3.4. A Contratação deverá ocorrer em parcela única. 

3.5  Da Subcontratação: 

3.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

4.0. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

4.1 Não serão admitidas as propostas que desobedecerem aos seguintes critérios de aceitação: 

a) formulação das exigências legais, técnicas e administrativas que serão refletidas em documento que 

permita a avaliação do custo, considerando-se os preços praticados no mercado; 

b) critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, mediante a fixação de 

preços máximos, vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em 

relação a preços de referência, salvo disposição em contrário; 

4.2 Deverá conter explicitamente o objeto da contratação, seu valor, os quantitativos, condições de 

pagamento, prazo de validade da proposta, de modo que reflita o real valor da pretendida 

contratação.  

4.3 O LICITANTE vencedor, deverá informar na apresentação da proposta o prazo de garantia do 

fabricante, bem como a marca e modelo do produto ofertado, quando for o caso. 
 

5.0 DA MODALIDADE DO CONTRATO E PRAZO DE ENTREGA  
 

5.1. A modalidade do contrato será orientada pelas suas cláusulas que devem ser fundamentadas nas 

disposições da Lei Nº 13.303, de 30 de junho de 2016, nos Princípios de Direito Administrativo, bem 

como pelos Preceitos de Direito Privado. 

5.2. Aplicam-se os princípios gerais de contratos, dentre os quais o da obrigatoriedade dos contratos, 

da relatividade dos contratos, do consensualismo, da função social do contrato, da boa-fé objetiva, do 

equilíbrio econômico e do adimplemento substancial. 

5.3. Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas 

em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade 

com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam. 
 

6.0 OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA  
 

6.1. A Contratada deverá prestar o serviço ou entregar os equipamentos, no quantitativo solicitado e 

em conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.  

6.2. A Contratada garantirá a qualidade dos serviços ou implementos fornecidos, obrigando-se a 

substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que 

não possa ser imputada à Administração.  

6.3. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, os serviços ou os equipamentos 

serão recusados de pronto, fazendo-se imediata comunicação escrita ao fornecedor acerca desse fato e 

ficando A CONTRATADA obrigada a entregar o novo serviço ou material contratado no prazo de 72 

(setenta e duas) horas. 
 

7.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1. Disponibilizar funcionário para acompanhar a prestação do serviço ou a entrega dos 

equipamentos.  

7.2. Prover todas as informações necessárias para o fornecimento dos serviços ou dos equipamentos 

comprados.  

7.3. Fazer cumprir por parte da CONTRATADA com todos os itens contratuais descritos neste Termo 

de Referência.  
 

8.0 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
 

8.1. Para Gestão e Fiscalização do contrato será adotado o quanto determinado na Lei 13.303/2016 

sendo designados os seguintes funcionários para os encargos que a gestão implica:  

8.1.1 Marcus Vinicius Brandão da Costa Machado – Matrícula 92017380 – Telefone (71) 3115-5182 – 

Gestão; 

8.1.2 Franklim Sales de Jesus Soares – Matrícula 910277 – Telefone (71) 3115-6730 Fiscalização. 
 

9.0 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

9.1. Serão aplicadas sanções administrativas ao licitante que cometer qualquer prática considerada 

ilícita conforme exposto no artigo 83 da Lei Federal Nº 13.303/2016. 
 

10.0 DO REAJUSTE 
 

10.1 Os preços são fixos irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data de 

apresentação da proposta, após ou que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 

do INPC/IBGE, conforme orientações traçadas no art. 81 da Lei Federal 13.303/2016. 

10.2 A revisão de preços dependerá do requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o 

preço que se tornou insuficiente, instruindo com a documentação que comprove o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato devendo ser instaurada pela própria CONTRATANTE quando 

colimar recompor o preço que se tornou excessivo.  

 10.3 A variação da taxa cambial para mais ou para menos isoladamente não poderá ser considerado 

suficiente para autorizar o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. Para que a variação de 

cambio seja reconhecida deve ocasionar consequências incalculáveis, fugir a normalidade, ou seja, a 

flutuação cambial típica do regime de câmbio flutuante e, acarretar onerosidade excessiva do contrato 

a ponto de ocasionar um rompimento na equação econômico-financeira.   

10.4 O requerimento de revisão de preços deverá formulado pela CONTRATADA no prazo máximo 

de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o artigo 211 

da Lei Federal nº 10.406/2002.  

10.5 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo podendo ser registrados por 

simples apostila dispensando a celebração de aditamento. 

 

11.0 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por se tratar de pronta entrega, em 

parcela única. 
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Matriz de Risco 

 

1.Dados da Aquisição: 

 

Objeto: Aquisição de Kits Pescador e Marisqueiro 

 

2.Riscos: 

 

Risco 01: Atraso na entrega 

 

Consequência (s): 

 

1-Problema com a execução da emenda e risco de perder os prazos para execução dos recursos Federais. 

2. Devolução do valor integral do valor da Emenda com correção monetária à União. 

 

Probabilidade:                      Muito Baixa  Baixa       x Média  Alta  Muito Alta 

 

Impacto:  Insignificante  Pequeno  Moderado x Grande  Catastrófico 

 

Nível de Risco:   12 Tolerância ao Risco: Aceitável a depender do prazo. 

 

Responsabilidade: x Contratada  Contratante  Compartilhada 

 

Resposta ao Risco:  Evitar x Reduzir  Transferir   Aceitar 

 

Estratégia de Resposta ao Risco: 

Disparar o processo de aquisição em tempo hábil para evitar perder os prazos estipulados  
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Matriz de Risco 

 

Risco 02: A empresa contratada declinar da execução antes do término da vigência do contrato. 

 

Consequência (s): 

1. Não receber os objetos contratados; 

2. Não ter tempo hábil para chamar a segunda colocada ou realizar uma nova licitação; 

3. Problema com a execução do convênio e risco de perder o recurso por decurso de prazo; 

4. Devolução do valor integral com correção monetária. 

 

Probabilidade:                      Muito Baixa  Baixa        Média x Alta  Muito Alta 

 

Impacto:  Insignificante  Pequeno  Moderado x Grande  Catastrófico 

 

Nível de Risco:  16 Tolerância ao Risco: Aceitável a depender do prazo. 

 

Responsabilidade: x Contratada  Contratante  Compartilhada 

 

Resposta ao Risco:  Evitar x Reduzir  Transferir   Aceitar 

 

Estratégia de Resposta ao Risco: 

Tentar negociar junto à empresa. 

Disparar o processo em tempo hábil. 

 

 

Matriz de Risco 

 

Risco 03: Entregar o objeto fora da especificação. 

 

Consequência (s): 
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1. Não aprovação do bem recebido na vistoria do objeto. 

2. Glosa da NF. 

 

Probabilidade: x Muito Baixa  Baixa  Média  Alta  Muito Alta 

 

Impacto:  Insignificante  Pequeno x Moderado  Grande  Catastrófico 

 

Nível de Risco:  3 Tolerância ao Risco: Não aceitável 

 

Responsabilidade: x Contratada  Contratante  Compartilhada 

 

Resposta ao Risco:  Evitar x Reduzir  Transferir  Aceitar 

 

Estratégia de Resposta ao Risco: 

Fiscalizar o recebimento do material e ao identificar o item fora da especificação notificar a empresa. A empresa é 

obrigada a adequar o item. 

 

3.Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos: 

Marcus Vinícius Brandão da Costa Machado 

Franklim Sales de Jesus Soares 

 

 

Tabela para a Matriz de Riscos 

LEGENDA                                 
NÍVEL DE RISCO:           
EXTREMO - 13 e 25ALTO - 
7 e 12MÉDIO - 3 e 6BAIXO 
- 1 e 2 

PROBABILIDADE 

1                 
MUITO         
BAIXA 

2                 
BAIXA 

3                 
MÉDIA 

4                 
ALTA 

5                 
MUITO         
ALTA 

IM
P

A
C

T
O

 

5 CATASTRÓFICO 5 10 15 20 25 

4 GRANDE 4 8 12 16 20 

3                 
MODERADO 

3 6 9 12 15 

2 PEQUENO 2 4 6 8 10 

1 INSIGNIFICANTE 1 2 3 4 5 



 

 
 

 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO SIMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – CAR Nº 02/2024           33 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO SIMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024  
PROCESSO Nº  
Data de abertura:  
Nome da empresa:  
CNPJ:  
Endereço:  
CEP:  
Telefone: (DDD)  
E-mail:  
Validade de proposta:  
Prazo de entrega: 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

      

      

      

Valor Global do Lote único período de 12 (doze) meses R$ 
Valor por Extenso 

 

O Licitante declara ter ciência e aceitar todas as exigências do Edital do Procedimento Similar ao 

Pregão Eletrônico em referência, bem como no preço constante na proposta deverão estar incluídos 

todos os materiais e consumíveis necessários à fabricação, objeto desta licitação, bem como abranger 

as despesas e custos da licitante referentes à mão-de-obra, utilização de equipamentos, encargos 

sociais e trabalhistas, seguros, impostos, taxas, deslocamento e quaisquer outras despesas direta ou 

indiretamente relacionadas com o objeto da proposta, bem como o lucro da proponente, ficando 

esclarecido que o Contratante não admitira alegação posterior que vise ressarcimento de custos não 

considerados nos preços ofertados.  

OBS: A entrega do objeto será de acordo com o especificado no Termo de Referência e respectiva 

Ordem de Serviço. 

Salvador, ___ de _____ de ___.  

______________________________ 

 (Representante Legal do Licitante) 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº xxxx/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL DO 
ESTADO DA BAHIA – CAR E A +++++++, NA FORMA 
ABAIXO. 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR, empresa pública do 
Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.221.247/0001-80, com sede na Avenida Luiz Viana Filho, nº 
250, Conjunto SEPLAN, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Cep. 41745-000, Salvador/BA, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada na forma do seu 
Estatuto Social e respectiva Ata de Posse, por seu Diretor Presidente, xxxxxxxxxxx, e a xxxxxxxxxxx, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na _____, nº_____, CEP: ______, Bairro_________, 
Município _______, Estado _______, inscrita no CNPJ sob o nº ________, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, por _____, 
inscrito(a) no CPF nº ______, em conformidade com o Processo Administrativo SEI nº xxxxxxx, 
Procedimento Similar ao Pregão Eletrônico nº xxxxxx/2024, observado o disposto na Lei nº 
13.303/2016 e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CAR, têm, entre si, justo e 
contratado o que se contêm nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de Empresa para XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Lote XXX, incluindo os 
insumos necessários, de acordo com as condições, especificações e detalhes técnicos estabelecido no 
Termo de Referência. (Anexo I do Edital Procedimento Similar ao Pregão Eletrônico nº 04/2024 - 
CAR) e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que passam a fazer parte integrante deste 
Contrato, naquilo que não lhe for incompatível ou contraditório, independentemente de suas 
transcrições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. Sem prejuízo das demais exigências técnicas previstas neste Contrato e no Termo de Referência, a 
CONTRATADA deverá durante a execução dos serviços observar o seguinte: 
2.2. Os serviços serão prestados na sede da CAR ou em local por ela previamente informado, o 
endereço será indicado pela contratante nas Ordens de Serviços e poderá abranger toda a área do 
Estado da Bahia.  
2.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar unidades de força de trabalho suficientes visando 
atender com celeridade as solicitações referentes às suas obrigações contratuais constantes neste 
instrumento e no Termo de Referência. 
2.4. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e/ou proposta, devendo ser substituídos no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, a contar da notificação recebida pela CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades contratuais cabíveis.  
2.5. A forma de execução dos serviços será conforme descrito no Termo de Referência Anexo I do 
edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  
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3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços contratados, o valor 
de R$ ___ (___), conforme proposta apresentada, observado o disposto na Cláusula de Pagamento 
deste Instrumento.  
3.1.1. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também 
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios 
e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela 
CONTRATADA das obrigações, não cabendo quaisquer reivindicações desta à título de revisão de 
preço ou reembolso, seja a que título for, salvo àquelas presentes no § 4° do art. 81 da Lei n° 
13.303/2016 
3.1.2. Na hipótese de o objeto ser, a critério da CONTRATANTE, parcialmente executado e recebido, 
os valores previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente reduzidos, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis.  
3.1.3. Caso a CONTRATANTE não demande o total do objeto previsto neste Contrato, não será 
devida indenização à CONTRATADA.  
3.1.4. A CONTRATADA deverá arcar com os ônus decorrentes de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso os 
quantitativos previstos inicialmente em sua proposta não sejam satisfatórios para o atendimento ao 
objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
4.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento referente ao objeto deste Contrato, com observância 
das condições previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, por meio de crédito de ordem 
bancária ou crédito em conta corrente, observada a ordem cronológica de apresentação das faturas 
aptas ao pagamento, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor/Fiscal do Contrato das 
obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA.  
4.2. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, quando da entrega das Notas Ficais/Faturas, 
dentro dos respectivos prazos de validade neles previstos, os seguintes documentos: a) Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; b) Certidão de 
Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
4.3. A não apresentação dos documentos discriminados no item 4.2 supra, quando for o caso, ou a 
constatação de qualquer irregularidade no cumprimento de tais obrigações, facultará a 
CONTRATANTE reter os pagamentos devidos à CONTRATADA, em razão do presente contrato, 
até a respectiva regularização, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 4.4. O 
pagamento ocorrerá em conformidade com as etapas efetivamente executadas dos serviços, conforme 
exigido nas respectivas ordens de serviços emitidas pela CONTRATANTE.  
4.5. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, 
às retenções de tributos, nos termos da legislação tributária e com base nas informações prestadas 
pela CONTRATADA.  
4.6. Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a CONTRATANTE poderá descontar, 
do montante expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os valores referentes a multas, 
indenizações apuradas em processo administrativo, bem como qualquer obrigação que decorra do 
descumprimento da legislação pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA– REAJUSTAMENTO  

5.1. O preço do Contrato somente poderá ser reajustado, respeitando-se a periodicidade mínima de 12 
(doze) meses, tomando-se por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial 
(IPCA-E) ou, na sua falta, índice legalmente previsto à época. 
 
CLÁUSULA SEXTA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO  
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6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito à revisão de preços, em consonância com o 
inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do Contrato, ou ainda 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual, que onere ou desonere as obrigações pactuadas no presente instrumento, sendo, 
porém, vedada nas hipóteses em que o risco seja contratualmente alocado à CONTRATADA, 
respeitando-se o seguinte:  
6.1.1. A revisão de preços poderá ser realizada por iniciativa da CONTRATANTE ou mediante 
solicitação da CONTRATADA. Neste último caso, a CONTRATADA deverá formular à 
CONTRATANTE requerimento para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do fato 
gerador, nos termos do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CAR;  
6.1.2. A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que criem 
ou alterem tributos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão;  
6.1.3. Com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos unitários, 
comparativas entre a data da formulação da proposta e o momento do pedido de revisão, 
contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
repercute no valor pactuado. 
6.2. A CONTRATADA deverá solicitar a revisão de preços até o encerramento do Contrato, e antes 
de formalização de termo aditivo, hipótese em que os efeitos financeiros serão concedidos de modo 
retroativo a partir do fato gerador, observando-se, ainda que:  
6.2.1. Caso o fato gerador da revisão de preços ocorra com antecedência inferior a 60 (sessenta) dias 
do encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do fato 
gerador, para solicitar a revisão de preços;  
6.2.2. A CONTRATANTE deverá analisar o pedido de revisão de preços em até 60(sessenta) dias, 
contados da solicitação e da entrega, pela CONTRATADA, dos comprovantes de variação dos 
custos, ficando este prazo suspenso, a critério da CONTRATANTE, enquanto a CONTRATADA não 
apresentar a documentação solicitada para a comprovação da variação de custos; 
6.2.3. Caso a CONTRATADA não solicite a revisão de preços nos termos e nos prazos ficados acima, 
não fará jus à mesma, operando-se a renúncia ao seu eventual direito. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – EMPENHO E DOTAÇÃO  
7.1. As despesas para a execução deste Contrato correrão à conta dos recursos previstos no orçamento 
da CONTRATANTE, pela Classificação Orçamentária:  

Unidade Orçamentária: 18.401 – Cia. de Desenvolvimento e Ação Regional – CAR 

Função: 20 - Agricultura 

Sub-Função: 606 – Extensão Rural 

Programa: 417 – Campo Sustentável: Cultivando a Vida e o Futuro 

P/A/OE: 1399 - Distribuição de Equipamento de Apoio à Inclusão Produtiva 

Região de Planejamento: 7800 

Natureza da Despesa: 33.90.32.000 

Destinação de Recursos: 1.761.0.128.000000.00.00.00 
 
CLÁUSULA OITAVA – PRAZOS  

8.1. O prazo para execução da Ordem de Serviço será definido na mesma.  
8.2. O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado até o limite temporal previsto no art. 71 da Lei nº 13.303/2016, 
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podendo e devendo ser extinto, antes do referido termo, automaticamente, imotivadamente e sem 
ônus, na hipótese da conclusão definitiva do seu objeto. 
8.3. O presente Contrato a contar da data da sua assinatura, nos termos do art. 71 da Lei nº 
13.303/2016, poderá e deverá ser extinto, antes do referido termo, imotivadamente e sem ônus, na 
hipótese da conclusão definitiva do seu objeto. 
  
CLÁUSULA NONA – GARANTIA  
9.1. A garantia do serviço executado será conforme a Legislação vigente para serviços dessa natureza, 
tendo como prazo 1 (um) ano a contar do recebimento dos serviços.  
9.2. A garantia ocorrerá sem nenhum ônus para a CAR e será prestada sob responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive quando for necessário o transporte de bens ou ainda o traslado e a 
hospedagem de técnicos da CONTRATADA ou qualquer outro tipo de serviço necessário para o 
cumprimento da garantia.  
9.3. A CONTRATADA deverá solucionar todos os vícios e defeitos apresentados pelos bens, dentro 
do período de garantia, mediante solicitação do Gestor e/ou Fiscal (por e-mail ou correspondência), 
podendo substituí-los por outros bens, novos e perfeitos, que atendam às mesmas especificações 
estipuladas neste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DECIMA – GARANTIA CONTRATUAL  
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da CAR, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária, correspondente 
a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. A inobservância do prazo fixado para apresentação 
da garantia acarretará a aplicação de multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 5% (cinco por cento). O atraso superior a 20 (vinte) dias, autoriza a 
CAR a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas.  
10.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: I - prejuízos 
advindos do não cumprimento do objeto do contrato; II - prejuízos diretos causados à CAR 
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; III - multas moratórias e punitivas 
aplicadas pela CAR à CONTRATADA; e IV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer 
natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber.  
10.3. Em optando a CONTRATADA pela modalidade de seguro garantia, deverá apresentar apólice 
de acordo com as disposições da Susep.  
10.4. A cobertura da garantia deve abranger toda a execução do contrato e 90 (noventa) dias após o 
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada eventual prorrogação.  
10.5. O recolhimento da garantia deverá ser feito na Gerência Financeira da CAR.  
10.6. A garantia será considerada extinta: I - com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização 
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhadas de 
declaração da CAR, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; e II - com o término da vigência do contrato e término da vigência da garantia.  
10.7. A CONTRATADA obriga-se a realizar e manter os seguintes seguros: a) Risco de 
Responsabilidade Civil do Construtor (RCC); b) Riscos diversos e danos físicos dos serviços; c) Contra 
acidentes de trabalho. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1. Sem prejuízo de outras obrigações estabelecidos neste Instrumento, em seus anexos, em especial 
no Termo de Referência/Projeto Básico, ou nas leis vigentes, particularmente na Lei n° 13,303/2016, 
ou que entrarem em vigor, constituem obrigações da CONTRATADA: 
11.1.1. Manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação exigidas quando 
da contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela CONTRATANTE;  
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11.1.2. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, bem como a eventual perda dos pressupostos para a licitação;  
11.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da sua execução;  
11.1.4. Reparar todos os danos e prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, não restando 
excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento 
da execução por parte do Gestor e/ou Fiscal do Contrato;  
11.1.5. Pagar todos os encargos e tributos, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre o objeto deste Contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer momento, exigir da 
CONTRATADA a comprovação de sua regularidade;  
11.1.6. Permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto pelo Gestor e/ou Fiscal do 
Contrato;  
11.1.7. Obedecer às instruções e aos procedimentos, estabelecidos pela CONTRATANTE, para a 
adequada execução do Contrato;  
11.1.8. Fornecer, sem ônus para a CONTRATANTE, os equipamentos de proteção individual dos 
seus empregados e colaboradores envolvidos na execução do objeto deste contrato;  
11.1.9. Providenciar a imediata retirada de qualquer empregado ou colaborador, cuja permanência no 
serviço seja considerada indesejável, substituindo-o também de imediato, sem ônus para a 
CONTRATANTE;  
11.1.10. Prestar os serviços em termos da mais alta qualidade, obedecendo aos procedimentos 
operacionais estabelecidos pela CONTRATANTE, mantendo sob sua exclusiva responsabilidade 
toda supervisão, direção e força de trabalho, para a execução completa e eficiente dos serviços 
contratados.  
11.1.11. Comunicar, por escrito, à CONTRATANTE, quaisquer erros, omissões, incorreções ou 
discrepâncias eventualmente encontradas em especificações dos serviços, antes e/ou durante a sua 
execução;  
11.1.12. Não introduzir nenhuma modificação nas especificações dos serviços e/ou equipamentos, 
sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;  
11.1.13. Programar e propor métodos de trabalho a serem empregados na execução dos serviços, 
submetendo-os à apreciação da CONTRATANTE;  
11.1.14. Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da CONTRATANTE, 
proporcionando-lhe fácil acesso aos serviços em execução e atendendo, prontamente, às observações 
e exigências que lhe forem feitas;  
11.1.15. Atender, imediatamente, à notificação da CONTRATANTE, quando esta solicitar a alteração 
de métodos inadequados de trabalho e, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a suplementação e/ou a 
melhoria da unidade de força de trabalho, sem prejuízo das penalidades cabíveis pelo 
descumprimento dessas exigências;  
11.1.16. Aceitar auditagem nos seus controles e documentação fiscal, referente a este contrato, por 
parte do órgão de controle da CONTRATANTE;  
11.1.17. Assumir a responsabilidade direta e total por quaisquer danos causados por culpa ou dolo de 
seus empregados, colaboradores, prepostos etc, a terceiros e à CONTRATANTE, em razão deste 
contrato; 
11.1.18. Indicar profissional para representá-la como preposto nas atividades relacionadas à execução 
do contrato. O representante será responsável por decidir em nome da CONTRATADA e participará 
de reuniões e outras atividades de coordenação, planejamento, acompanhamento e avaliação que 
venham a ser convocadas pela CONTRATANTE;  
11.1.19. Cumprir e fazer cumprir as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 
diligenciando para que seus empregados e colaboradores trabalhem com Equipamento de Proteção 
Individual (EPI) e executem os testes necessários e definidos na legislação pertinente; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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12.1. Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus anexos, em especial no 
Termo de Referência, ou nas leis vigentes, particularmente na Lei nº 13.303/2016, ou que entrarem em 
vigor, constituem obrigações da CONTRATANTE:  
12.1.1. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
Contrato;  
12.1.2. Designar e comunicar à CONTRATADA o Gestor e o Fiscal do Contrato, a quem caberá o 
acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução do objeto do contrato, bem como a 
liquidação da despesa e o atestado de cumprimento das obrigações assumidas;  
12.1.3. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias à perfeita execução 
do objeto deste Contrato; e  
12.1.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: I) quaisquer instruções ou procedimentos sobre 
assuntos relacionados ao Contrato; II) a abertura de procedimento administrativo para a apuração de 
condutas irregulares da CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para defesa; e III) a aplicação de 
eventual penalidade, nos termos deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONDUTA ÉTICA  

13.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE comprometem-se a manter a integridade nas relações 
público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade administrativa e da 
impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em especial, por sua 
responsabilidade socioambiental.  
13.2. A CONTRATADA obriga-se, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades legais 
e contratuais pertinentes, a não praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, 
principalmente aqueles indicados no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, obrigando-se, ainda a:  
13.2.1. Não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza, consistente em fraude, ato de corrupção ou 
qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, bem como a tomar todas as 
mediadas ao seu alcance para impedir administradores, empregados, agentes, representantes, 
fornecedores, contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de fazê-lo.  
13.2.2. Impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da CONTRATANTE 
na execução do objeto do presente Contrato.  
13.2.3. Providenciar para que não sejam alocados, na execução dos serviços, familiares de dirigente ou 
empregado da CONTRATANTE, considerando-se familiar o cônjuge, o companheiro ou parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.  
13.2.4. Adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização 
de recursos, de redução de desperdícios e de redução de poluição. 
13.2.5. Verificada uma das situações mencionadas nos subitens 13.2.2 e 13.2.3 desta cláusula, compete 
à CONTRATADA afastar imediatamente da execução do Contrato os agentes que impliquem a 
ocorrência dos impedimentos e favorecimentos aludidos, além de comunicar tal fato à 
CONTRATANTE, sem prejuízo de apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-fé.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO, SUCESSÃO 
CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO  
14.1. É vedada a cessão deste Contrato, total ou parcialmente, ou de qualquer crédito dele decorrente, 
bem como a emissão, por parte da CONTRATADA, de qualquer título de crédito em razão do 
mesmo.  
14.2. É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que a CONTRATADA realizar as operações 
societárias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes requisitos: 
14.2.1. Aquiescência prévia da CONTRATANTE, que analisará eventuais riscos ou prejuízos 
decorrentes de tal alteração contratual; e  
14.2.2. Manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais.  
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14.3. Caso ocorra a sucessão contratual admitida no item anterior, o sucessor assumirá integralmente 
a posição do sucedido, passando a ser responsável pela execução do presente Contrato, fazendo jus, 
por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes.  
14.4. É vedada a subcontratação para a execução do objeto deste Contrato, salvo se expressamente 
previsto e nas condições dispostas no respectivo Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES  
15.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de 
suas obrigações, às penalidades previstas na Lei nº 13.303/2016, no artigo 178 da Lei nº 14.133/2021 e 
no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais 
cominações, nas situações a seguir:  
15.1.1. Advertência - sempre que o ato praticado não tenha acarretado danos à CONTRATANTE, 
suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros, e que não justifique a imposição de 
penalidade mais gravosa;  
15.1.2. Multa:  
I - de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, a depender do prejuízo 
causado à CONTRATANTE, quando a CONTRATADA:  
a) deixar de atender às especificações e quantidades dos bens, prevista no Termo de 
Referência/Projeto Básico, Anexo I do respectivo Edital;  
b) paralisar o fornecimento do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;  
II – de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nos casos em que a CONTRATADA:  
a) alterar qualitativa e/ou quantitativamente os bens fornecidos;  
b) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos deste Contrato, apresentar documentos falsificados, 
adulterados ou inverídicos nos procedimentos licitatórios, sofrer condenação definitiva por praticar, 
por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.  
III – Nos casos de retardamento imotivado:  
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado no 
cumprimento de quaisquer das obrigações previstas neste Contrato, sobre o valor do Contrato;  
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, nos casos de atrasos superiores a 30 (trinta) dias, 
com a consequente rescisão do Contrato. 
15.1.3. Impedimento para licitar e contratar - Ficará impedido de licitar e de contratar com a CAR, 
pelo prazo de até dois anos, bem como, será descredenciado do sistema de cadastro estadual por 
igual prazo, e será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o Licitante que, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta: a) não assinar o contrato; b) não entregar a documentação exigida 
no edital; c) apresentar documentação falsa; d) não mantiver a proposta; e) declarar informações 
falsas; e f) cometer fraude fiscal.  
15.2. As penalidades indicadas nesta Cláusula somente poderão ser aplicadas após procedimento 
administrativo, e desde que assegurados o contraditório e a ampla defesa, facultada à 
CONTRATADA a defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis.  
15.3. Contra a decisão de aplicação de penalidade, a CONTRATADA poderá interpor o recurso 
cabível, na forma e prazo previstos no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
CONTRATANTE.  
15.4. A imposição de penalidade prevista nesta Cláusula não impede a rescisão do Contrato pela 
CONTRATANTE, nos termos da legislação aplicável e deste Contrato.  
15.5. A multa prevista nesta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades. 
15.6. A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos causados à CONTRATANTE serão 
deduzidos de quaisquer créditos a ele devidos, assim como da garantia prestada, ressalvada a 
possibilidade de cobrança judicial da diferença eventualmente não coberta pelos mencionados 
créditos.  
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15.7. O total das multas aplicadas não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
16.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses disciplinadas 
no art. 81 da Lei nº 13.303/2016, entre outras legal ou contratualmente previstas, observando-se que:  
16.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato;  
16.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as condições 
essenciais previstas no Termo de Referência/Projeto Básico.  
16.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 
imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme demonstrado 
em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva formalização, salvo em caso 
de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o alegar.  
16.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada no item 
anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das demais 
consequências previstas neste contrato e na legislação vigente.  
16.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, ressalvadas as 
hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à 
eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados acessórios do Contrato, que poderão ser 
celebrados por meio epistolar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO DO CONTRATO  
17.1. Sem prejuízo do quanto disposto na cláusula décima quinta, quando for o caso, o presente 
Contrato poderá ser rescindido de acordo com as hipóteses previstas em Lei específica, 
convencionando-se, ainda, que é cabível a sua rescisão:  
17.1.1. Em razão do inadimplemento total ou parcial de qualquer de suas obrigações, caso a parte 
violadora não sanei a irregularidade apontada no prazo máximo previsto em comunicação escrita 
encaminhada pela parte inocente;  
17.1.2. Em virtude da suspensão da execução do Contrato, por ordem escrita da CONTRATANTE, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo;  
17.1.3. Quando for decretada a falência da CONTRATADA; 
17.1.4. Caso a CONTRATADA perca uma das condições de habilitação exigidas quando da 
contratação;  
17.1.5. Caso a CONTRATADA seja declarada inidônea pela União, por Estado, Município ou pelo 
Distrito Federal;  
17.1.6. Em função da suspensão do direito de a CONTRATADA licitar ou contratar com a 
CONTRATANTE;  
17.1.7. Na hipótese de caracterização de ato lesivo à Administração Pública, nos termos da Lei, 
cometido pela CONTRATADA no processo de contratação ou por ocasião da execução contratual;  
17.1.8. Em razão da dissolução da CONTRATADA;  
17.1.9. Quando da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do Contrato;  
17.1.10. Mediante distrato.  
17.2. Caracteriza inadimplemento das obrigações de pagamento pecuniário do presente Contrato, a 
mora superior a 90 (noventa) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VINCULAÇÃO AO EDITAL  
18.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada ao Edital de 
Procedimento Similar ao Pregão Eletrônico nº 04/2024 - CAR e seus respectivos anexos, bem como ao 
lance ou proposta vencedora, independentemente de suas transcrições.  
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
19.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
respectiva licitação. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – MATRIZ DE RISCO  
20.1 - Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na Matriz de Risco contida no Termo de 
Referência – Anexo I, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a 
CONTRATANTE sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas:  
a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração 
estimada; 
 b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando 
houver;  
c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses 
efeitos cessem;  
d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do 
evento; e,  
e) Outras informações relevantes.  
20.1.1 - Após a notificação, a CONTRATANTE decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar 
esclarecimentos adicionais à CONTRATADA. Em sua decisão a CONTRATANTE poderá isentar 
temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo 
Evento.  
20.1.2 - A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na 
Cláusula Décima Quinta.  
20.1.3 - O reconhecimento pela CONTRATANTE dos eventos descritos na mencionada Matriz de 
Risco, que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada 
exclusivamente à CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.  
20.2 - As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser 
comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento. 
20.2.1 - As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.  
20.2.2 - As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual 
decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.  
20.2.3 - Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição 
do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas 
por Seguro, se houver.  
20.2.3.1 - O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os 
efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas 
condições existentes ou é excessivamente onerosa.  
20.2.4 - As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de 
minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.  
20.3 - Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do contrato, não previstos na Matriz de Risco, serão decididos mediante 
acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do 
contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO  



 

 
 

 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO SIMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – CAR Nº 02/2024           43 

 

21.1 Competirá a CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à 
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.  
§1º O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva 
prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento 
contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança.  
§2º Cumprida à obrigação pela CONTRATADA, caberá a CONTRATANTE, proceder ao 
recebimento do objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão 
da habilitação de pagamento. 
§3º O recebimento do objeto se dará nos seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados nos 
ANEXOS do presente contrato: a) se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, 
bem assim do cumprimento das obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será 
procedido de logo o recebimento definitivo; b) quando, em razão da natureza, do volume, da 
extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for possível proceder-se a verificação 
imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser procedido ao 
recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.  
§4º O recebimento definitivo do objeto contratado, cujo valor seja superior ao dobro do valor 
estabelecido no inciso II do artigo 29 da Lei Federal nº 13.303/2016, deverá ser confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.  
§5º A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de serviços/obras/bens 
em desconformidade com as especificações constantes do Termo de Referência ou Projeto Básico e 
das disposições previstas neste Contrato.  
§6º Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação da 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 
§7º Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a 
apresentar a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento, acompanhada dos documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista. 
§8º Fica indicado como Gestor do presente contrato o Sr. Marcus Vinicius Brandão da Costa 

Machado, matricula nº 92017380, e como Fiscal do mesmo o Sr. Franklim Sales de Jesus Soares, 
matricula nº 910277. 
§9º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos representantes da 
CONTRATANTE especialmente designados no parágrafo antecedente.  
§10º Os representantes da CONTRATANTE anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.  
§11º As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas pertinentes 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. Integram o presente Contrato: I - Termo de Referência/Projeto Básico do Procedimento Similar 
ao Pregão Eletrônico nº 04/2024 – CAR e II – Proposta Vencedora;  
21.2. Os representantes legais signatários do presente contrato declaram, para todos os fins de direito, 
que estão autorizados por seus estatutos ou contratos sociais a representar as respectivas pessoas 
jurídicas, bem como a celebrar, alterar e rescindir o presente instrumento. 
23.3. A CONTRATADA se compromete a tratar todos e quaisquer dados pessoais a que tiver acesso, 
em razão deste Contrato, de acordo com as disposições previstas na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), suas alterações e eventuais regulamentos, inclusive (sempre 
quando aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil, o 
Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/2014), e seu decreto regulamentador (Decreto nº 
8.771/2016) e demais normas setoriais que envolvam proteção de dados e a privacidade de seus 
titulares, obrigando-se perante terceiros a reparar eventual dano patrimonial, moral, individual ou 
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coletivo causado em violação a tais normas jurídicas, assumindo, ainda, a responsabilidade de 
ressarcir a CONTRATANTE regressivamente caso esta seja obrigada judicial ou administrativamente 
a desembolsar quaisquer valores, a que título for, em razão de obrigações que, por força de tais 
normas coubesse a CONTRATADA, seus sócios, empregados ou prepostos observar, diligenciar, 
cumprir e/ou honrar, obrigando-se a CONTRATADA a aceitar seu chamamento ao processo ou a 
sua denunciação à lide, nos termos do Código de Processo Civil. 
21.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito cumprimento das cláusulas 
e condições deste contrato ou quando a exercer qualquer direito nele previsto, não constituirá 
novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo. 
21.5. O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de sociedade, 
associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária.  
21.6. Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser realizados por escrito e 
encaminhados para os endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, e poderão ser enviados 
por qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao representante legal, mediante recibo; carta 
protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou 
correio eletrônico, com aviso de recebimento.  
21.7. Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada, qualquer mudança nos 
endereços informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o fazendo, serem 
consideradas válidas quaisquer comunicações, cartas, avisos, correspondências, interpelações, 
notificações e citações enviadas para o endereço das partes constantes do mesmo.  
21.8. A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em qualquer ação 
que esta seja acionada em decorrência de obrigações que, por força do presente contrato, coubesse à 
CONTRATADA, seus sócios e/ou colaboradores observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, 
obrigando-se a CONTRATADA a aceitar a sua denunciação à lide, nos termos do inciso II do art. 125 
do CPC, ficando, todavia, livre para, querendo, apresentar sua contestação, na respectiva ação. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO  
22.1. É competente o foro de Salvador/BA para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 
Contrato, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  
Firmam o presente Instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Salvador/BA, _____ de __________ de _____. 
 
___________________________________            _________________________________ 
XXXXXXXXXX                                                                  NOME DA EMPRESA 
Diretor Presidente da CAR                                           NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
Testemunhas:  
1._________________________ 

CPF Nº XXXXXXX 
 
 
2._________________________ 
CPF Nº XXXXXX 
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ANEXO IV 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

NOME – _______________________________________________________________________________ 

N.º DE IDENTIDADE – __________________________________________________________________ 

ÓRGÃO EMISSOR – ____________________________________________________________________ 

CPF Nº – _______________________________________________________________________________  

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA – ________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

 

 

Salvador - Bahia, _____ de _________________ de ____. 

 

________________________________________ 

Assinatura e Carimbo 

 

 

 

OBS.: Informar acima os dados do responsável pela assinatura do futuro contrato. 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA 

CONSTITUIÇÃO 

 

(nome da empresa) _________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ nº __________________________, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) 

__________________________________, portador da carteira de identidade nº _______, e do CPF nº 

_____________________, sediada (endereço completo) _____________________, DECLARA, sob as 

penas da lei expressamente, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXIII, artigo 7º da 

Constituição Federal. 

 

(cidade), ____ de _________________ de _____. 

 

(nome e nº de identidade do declarante) 
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OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

ANEXO VI  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE / FATO IMPEDITIVO 

 

Declaro(amos), sob as penas da lei, para o Procedimento Similar ao Pregão Eletrônico nº 04/2024, que 

a empresa ...................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..........................................., sediada à 

............................., não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos ou entidades da 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, bem como não está suspensa do direito de 

licitar ou contratar. Além disso, comunicarei(mos) qualquer fato ou evento superveniente à entrega 

dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira da empresa. 

 

Salvador - Bahia, _________ de _______________ de ______________. 

 

________________________________________  

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante 
devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante 
denominado [Licitante]), para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 0XX/2024, declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
 
(a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 0XX/2024, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 0XX/2024, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;  
 
(c) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 0XX/2024, quanto a participar ou não da 
referida licitação;  
 
(d) O conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico nº. 0XX/2024 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
 
(e) O conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da CAR – Companhia de Desenvolvimento e Ação 
Regional antes da abertura oficial das propostas;  
 
(f) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.  
 

___________, em __ de ________________ de ______ 
 

________________________________________________________________  

([REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA])  
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

..............................................................................................................., inscrita no CNPJ nº 

........................................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 

(a)....................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº..................................... e do CPF nº ........................................... DECLARA, para fins de habilitação no 

Pregão Eletrônico 000/2024 , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/3006;  

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006.  

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

............................................................... (data) ....................................................................................................... 

(representante legal)  

 

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa.  
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ANEXO IX  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS CONSTANTES DO 

ART.38 DA LEI 13.303/2016  

 

 

À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XXX/2024  

 

 

 

A empresa _______________________________________________________________________________ 

CNPJ nº ______________________________________com sede em 

_________________________________________________________________________ por 

________________________________________________________ (endereço completo), por intermédio 

de seu representante legal, infra-assinado declara expressamente, sob as penas da Lei, que NÃO se 

enquadra em quaisquer das hipóteses de impedimento para licitar e contratar com a CAR, previstas 

no art. 38, e seu respectivo parágrafo único, da Lei Federal nº 13.303/2016.  

 

(cidade), ____ de _________________ de _____. 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 

(nome /razão social) _____________________________, inscrita no CNPJ nº___________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)___________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº____________e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada 

ao sistema são autênticas.  

 

 

Salvador _____de __________________ de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 

A empresa 

_____________________________________________________________________________________ 

CNPJ nº ______________________________________ com sede em 

_____________________________________________________________________________________ 

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, para fins do Pregão Eletrônico nº 

000/2024, declara expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

Edital, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

___________________________, _______ de _______________________ de _________. 

_________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(nome e número da identidade) 
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No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, utilizar o texto abaixo:  

Para fins de participação na licitação (indicar o nº do edital) a (nome da empresa), CNPJ nº ________, 

sediada (endereço completo), declara, sob as pena da lei que, até a presente data inexiste(m) fato(s) 

impeditivos para a sua habilitação, inclusive nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 


